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DECRETO EXECUTIVO Nº. 3.917/2026 

Homologa o parecer da Comissão de Avaliação e Reavaliação 
de Bens Móveis e Imóveis de Pejuçara e fixa os novos valores 
utilizados para apuração de valores venais incidentes do IPTU, 
ITBI e demais impostos. 

 
FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO, Prefeita Municipal de Pejuçara/RS, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 30, I, II e III da Constituição Federal e em 

conformidade com o art. 9º, parágrafo único da Lei Municipal nº 831, de 24 de novembro 

de 1998, considerando a necessidade de atualizar os valores dos tributos municipais, e 

nos termos da legislação tributária vigente, 

DECRETA 

Art. 1º Fica fixado e homologado o parecer da Comissão de Avaliação e 

Reavaliação de bens móveis e imóveis do Município de Pejuçara, RS, datado de 12 de 

janeiro de 2026, referente aos valores a serem utilizados na apuração dos valores venais 

das propriedades territoriais urbanas, prediais e rurais do Município de Pejuçara para 

fins de incidência do IPTU e demais impostos.  

Art. 2º A taxa de coleta de lixo será cobrada juntamente com o IPTU, sem 

qualquer desconto.  

Art. 3º Revoga-se o Decreto Executivo nº. 3.687, de 12 de janeiro de 2025, e 

as disposições em contrário.  

Art. 4º Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, em 13 de janeiro de 2026. 

 
 

FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO 
Prefeita Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
     
 
SANDRA MARIA OBERTO VALANDRO 
  Secretária Municipal de Administração  
 

 










